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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim

Vistos.

Trata-se de recuperação judicial de One Distribuidora de Medicamentos 
EIRELI, em que nomeado o MGA Administração e Consultoria EIRELI  EPP como 
administrador judicial. 

Deferido o processamento e aprovado o Plano de recuperação judicial  na 
Assembleia Geral de Credores, em 24/10/18,  o plano de recuperação judicial foi homologado em 
15.05.19 (fls. 1.246/1.247). 

Às fls. 1448/1451, informaram os credores trabalhistas o descumprimento do 
plano de recuperação judicial.

Manifestação do administrador judicial de atraso na entrega e de forma incompleta 
dos documentos pela recuperanda, requerendo ainda esclarecimentos da recuperanda quanto às 
inconsistências apresentadas no item XIV do RMA e se realizou o trespasse (fls. 1584/1585).

Manifestação da recuperanda às fls. 1611/1620, alegando que está cumprindo o 
plano de recuperação e que iniciou tratativas para captação de clientes na seara de depósito de 
mercadorias, consultoria e gestão empresarial, organização logística e transporte de carga e que 
tem parceria comercial com a Prime Pharma e celebrou com ela o Instrumento Particular de 
Prestação de Serviços de Depósito de Mercadorias, Organização Logística de Transporte de Carga 
e Assessoria Empresarial, passando a armazenar a totalidade das mercadorias encaminhadas à 
filial paulista da Prime e realizando serviços de operação logística e de consultoria em favor da 
tomadora que, em contraprestação, iniciou a realização de depósitos mensais na conta da 
prestadora em parcelas para a preservação do fluxo de caixa da Prime e recebimento dos valores 
pela recuperando na medida de vencimento de suas obrigações, com emissão de notas fiscais. 
Negou ter realizado transferência de ativos imobilizados à Prime.

Às fls. 1704/1706 e 1763/1764, informação da recuperanda de pagamento da 5ª e 
6ª parcelas aos credores trabalhistas.

Às fls. 1712/1762, informação da recuperanda de alteração do objeto social 
perante a Junta Comercial e de alteração de sua sede em 17.02.20 para a estrutura localizada na 
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Rua Manoel Carvalho, nº 159, Piqueri, São Paulo, tendo celebrado o contrato de locação com a 3-
D Transportes e Mudanças Ltda. Requereu também a alienação dos ativos.

Relatórios de atividades no apenso 0009058-66.2017.8.26.0152.

Nos autos nº 1001625-86.2020.8.26.0152 em apenso, o administrador judicial 
diligência e constatação na 3-D Transportes e Mudanças Ltda, Prime Pharma Medicamentos 
EIRELI e Seven Pharma Distribuidora de Medicamentos e lacração, alegando que recebeu de 
funcionários da recuperanda documentos e gravações que aparentam o trespasse do 
estabelecimento, agravado pelo fato da representante legal da Prime Pharma Medicamentos 
EIRELI, Karina Penatti Querido, ser convivente do representante legal da recuperanda, Emerson 
Luiz do Nascimento, conforme consta no processo movido por Karina contra a Caixa Econômica 
Federal na Justiça Federal, processo 5026384-30.2017.4.03.6100 e que a movimentação financeira 
havida entre a Prime Pharma e a recuperanda diverge do disposto no contrato de prestação de 
serviços de depósito. E ao ser indagada sobre a operação, a recuperanda começou a utilizar a 
empresa Seven Pharma Distribuidora de Medicamentos Ltda para operacionalizar suas atividades, 
da qual Ezequias Cariel figurou como sócio até 20.12.19 e é ex-funcionário da recuperanda, tendo 
movido ação trabalhista 1001522-26.2017.5.02.0242. Acrescentou que da análise das cópias das 
telas do sistema da Prime Pharma, notam-se movimentações de mercadorias de alto valor para 
novo endereço, provavelmente para a sede da Seven Pharma, além de que os funcionários 
contratados e registrados pela recuperanda, realizam vendas em nome da Seven Pharma e têm seus 
vencimentos pagos pela Prime Pharma. Assim, a recuperando quer fazer crer que está reduzindo o 
seu ramo de atividade, quando na verdade continua suas atividades por meio das empresas Prime 
Pharma e Seven Pharma.

Na decisão de fls. 96/98 do apenso, foi deferido o pedido cautelar de diligência, 
constatação, apreensão de documentos nos endereços e lacração em caso de confirmação de 
trespasse.

Manifestação da Seven Pharma Distribuidora de Medicamentos Ltda, aduzindo 
que adquiriu do Sr Ezequias, em novembro de 2.019, e que as mercadorias que se encontram no 
estoque são de giro rápido, adquiridos em intervalos pequenos e que deve pagar as duplicatas dos 
fornecedores até 06.05.20, acarretando prejuízos a determinação de lacração. Não há informação 
dos funcionários que apresentaram documentos e que não há nenhuma relação econômica, 
financeira, societária e ou gerencial com a recuperanda e que não há motivos para a extensão dos 
efeitos da falência a Seven Pharma. Justificou a localização de ativos da recuperanda em seu 
estabelecimento com o contrato de prestação de serviço de depósito de mercadorias, organização 
logística de transporte de carga e após o término da validade do contrato, aproveitou as caixas de 
papelão da recuperanda para acondicionar produtos a serem transportados para realizar a mudança 
de endereço, além de que havia caixas também da NATULAB e CIFARMA. O fato do Ezequias 
ter sido funcionário da recuperanda há mais de 5 anos, que é credor da recuperanda, não comprova 
o trespasse. Juntou notas fiscais das mercadorias estocadas, demonstrando que não pertencem a 
Prime Pharma e à recuperanda (fls. 116/275 do apenso).

Autos de cumprimentos da decisão às fls. 280/284, 340 e 341 do apenso.

Nos autos principais, a recuperanda sustentou que buscou se reaparelhar em novo 
nicho empresarial de depósito de mercadorias, organização logística e consultoria empresarial, 
mas se deparou com entraves, em razão de exigência de certidões negativas de débito - CND por 
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parte dos tomadores de serviço. Então reaparelhou suas atividades no ramo de consultoria e 
assessoria empresarial e que tem expectativa de celebrar novas relações comerciais no curto prazo. 
Informou que os serviços junto a rede de farmácias foi momentaneamente suspenso, em virtude 
das medidas preventivas ao surto do novo coronavirus. Firmou por curto período contrato de 
prestação de serviço de depósito, organização logística e transporta de carga com a empresa Seven 
Pharma e após o término da validade do contrato, a empresa tomadora procedeu à transferência 
das mercadorias depositadas no estabelecimento da recuperanda à nova localidade, sendo 
utilizadas caixas de papelão localizadas no estabelecimento da prestadora para acondicionar 
parcela dos medicamentos a serem transportados e que por erro da transportadora foram 
transportadas caixas e documentos que não pertenciam à antiga tomadora. Não tendo recursos e 
nem autorizada a alienação de ativos, a recuperanda alienou ao titular da Seven Pharma parcela 
dos ativos de sua propriedade pelo valor de R$ 15.000,00 e que os demais ativos foram 
transferidos ao depósito localizado na Rua Manoel Carvalho, 159, Piqueri, São Paulo, onde se 
encontram depositados os demais bens da recuperanda. Reafirmou que não atua mais no ramo de 
distribuição de medicamentos e aduziu que não há provas para a convolação da falência (fls. 
2185/2208).

O Ministério Público requereu a decretação da falência e a extensão dos efeitos a 
Seven Pharma.

É o relatório.

DECIDO. 

Verifica-se no plano de recuperação judicial, que a viabilidade econômica da 
recuperação da empresa foi fundamentada na sua atividade de distribuição de medicamentos, 
diversificação de clientes e nos setores de genéricos e perfumaria, além da profissionalização da 
gestão, como se vê às fls. 738 e ss.

Poucos meses após a homologação do plano de recuperação, noticiou a 
administração judicial atraso na apresentação dos documentos pela recuperanda e inconsistências 
no relatório mensal, suspeitando de trespasse.

Determinado o esclarecimento, informou a recuperanda que está alterando a sua 
atividade de distribuição para a atividade de depósito de mercadorias, consultoria e gestão 
empresarial, organização logística e transporte de carga e que tem parceria comercial com a Prime 
Pharma Medicamentos EIRELI, celebrando com ela o Instrumento Particular de Prestação de 
Serviços de Depósito de Mercadorias, Organização Logística de Transporte de Carga e Assessoria 
Empresarial.

Tal justificativa, todavia, não convence.

Primeiro porque a representante legal da Prime Pharma Medicamentos EIRELI, 
Karina Penatti Querido convive em união estável com o representante legal da recuperanda, 
Emerson Luiz do Nascimento, o que foi omitido pela recuperanda, mas devidamente demonstrado 
pelo administrador judicial nos autos em apenso nº 1001625-86.2020.8.26.0152 com as peças do 
processo nº 5026384-30.2017.4.03.6100 que tramita na Justiça Federal.

Segundo porque, no contrato, há previsão de pagamento de quantia mensal 
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equivalente a 5% de faturamento mensal no dia 27 de cada mês, como se observa às fls. 
1680/1684, diversamente do que consta no balanço, registrado como empréstimos,  e com 
depósitos frequentes em datas diversas do dia 27 de cada mês, como se verifica no relatório 
mensal da administração de fls. 927/929, 1084/1085 e 1084/1090 e extratos bancários que os 
acompanham (apenso dos relatórios – 0009058-66.2017.8.26.0152).

Relatou também o administrador judicial no citado apenso que não houve 
faturamento entre fevereiro e agosto de 2.019, apesar de ter constatado a continuidade da atividade 
(fls. 917, 1075/1076 do apenso 0009058-66.2017.8.26.0152).

E nos autos em apenso nº 1001625-86.2020.8.26.0152, no cumprimento da decisão 
de diligência e constatação no endereço da Prime Pharma, foi certificado pelo oficial de justiça 
que raramente comparece alguém na sala, que estava praticamente vazia, com poucos móveis de 
escritório e sem acessórios (fl. 341 do apenso).

Tudo isso indica que a recuperanda usava indevidamente a Prime Pharma para 
operar e iludir o juízo da recuperação e os credores de que estava alterando a sua atividade da 
atividade de distribuição para depósito.

Posteriormente, descobriu a administração judicial que a recuperanda passou a 
operar por meio da Seven Distribuidora de Medicamentos Ltda.

Na diligência realizada, certificou o oficial de justiça que foram apreendidos 2 
caixas cheias com diversos documentos e pastas em que há registros e evidências da recuperanda e 
da Prime Pharma Medicamentos EIRELI, além de proceder à lacração do local (fls. 277/284 dos 
autos nº 1001625-86.2020.8.26.0152).

E a justificativa apresentada pela Seven Distribuidora de Medicamentos Ltda e 
pela recuperanda de que foram usadas as caixas da recuperanda para a mudança da Seven para 
nova localidade não convencem.

Primeiro porque se a recuperanda encerrou a relação contratual com a Seven 
Distribuidora, conforme afirmam, é extremamente contraditório que a recuperanda saiba o motivo 
de terem sido encontradas as suas caixas com a Seven, como se tivessem mantido os contatos para 
apresentar a mesma justificativa ao juízo.

Em segundo lugar, no suposto contrato celebrado em 01.12.19, instrumento 
particular de prestação de serviços de depósitos de mercadorias, organização logística de 
transporte de carga, consta como endereço da Seven Pharma, Rua Tomaso Tomé 350, o mesmo 
endereço em que cumprida a diligência, o que afasta a alegação de que houve mudança da Seven 
para nova localidade com as caixas da recuperanda (fls. 137/141 e 278 dos autos nº 
1001625-86.2020.8.26.0152).

Curioso observar ainda que o suposto contrato foi celebrado em 01.12.19, 
constando como representante legal da Seven Pharma, Walysson Deyvid Gomes Vinhal, ao passo 
que a cessão das cotas sociais da Seven de Ezequias Carriel e Fabiane Cristina de Souza Carriel a 
Walysson Deyvid Gomes Vinhal ocorreu posteriormente em 18.12.19, como se vê às fls. 132/136 
dos autos nº 1001625-86.2020.8.26.0152, ou seja, Walysson sequer era sócio da Seven Pharma na 
suposta data da contratação.
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Consta ainda previsão de pagamento na cláusula 3ª de valores mensais 
correspondentes a 2% do percentual todo dia 25 de cada mê, pagamentos esses não comprovados 
nos autos e nem nos extratos de fls. 156/209 e 258/273.

Ressalta-se ainda que admite a Seven Pharma que adquiriu do Sr. Emerson, 
representante legal da recuperanda, bens móveis, venda de ativos da recuperanda que não tinha 
sido autorizada por esse juízo.

E ainda, em resposta ao ofício desse juízo, às fls. 344/350 dos autos nº 
1001625-86.2020.8.26.0152 a Movida Locação de Veículos S/A respondeu que apenas a Prime 
Pharma Medicamentos Ltda é sua cliente. Porém, Walysson Deyvid Gomes Vinhal, representante 
legal da Seven Pharma, contratou a locação de veículo em 14.01.20, em nome da Prime Pharma.

Além disso, conforme manifestação do administrador judicial, Walysson Deyvid 
Gomes Vinhal consta como vendedor da Prime Pharma (fls. 2214/2215), o que demonstra o uso 
fraudulento de pessoa jurídica por essas empresas, agindo na verdade em conjunto como se fosse 
uma só empresa.

Quanto a 3-D Transportes e Mudanças Ltda, observa-se que a recuperanda havia 
informado nos autos da recuperação judicial que a alterou a sede em 17.02.20 para a estrutura 
localizada na Rua Manoel Carvalho, nº 159, Piqueri, São Paulo, por meio do contrato de locação 
celebrado com a 3-D Transporte.

Todavia, quando da diligência em 04.03.20, não havia atividade no local e nem 
medicamentos, mas apenas estruturas de aço, monitores, cadeiras, container azul (fls. 337/340 
autos nº 1001625-86.2020.8.26.0152).

Das circunstâncias acima narradas, verifica-se que a recuperanda atua de forma 
fradulenta por meio de terceiras empresas, desviando a elas o seu ativo e atuando em conjunto 
como se fosse uma empresa.

Com efeito, a recuperanda que tem como atividade principal a distribuição de 
medicamentos, conforme inicialmente mencionado, esforça-se a tentar demonstrar que cessou a 
atividade de distribuição e que passou a atuar no ramo de depósito de mercadorias, organização 
logística e consultoria empresarial.

Mas, descobriu-se que paralelamente atua em conjunto com a Prime Pharma e 
Seven Pharma para distribuir os medicamentos, auferindo assim receitas em nome de terceiros.

Pouco importa, assim, se os medicamentos foram adquiridos da recuperanda ou de 
terceiros, pois agindo em conluio, agem como se fossem uma só empresa, desviando da 
recuperanda os ativos e a própria atividade principal com o intuito de enganar os credores e 
fraudar a recuparação judicial.

E como decorrência lógica dessas manobras, não tem pagado os credores 
trabalhistas no prazo fixado no plano de recuperação judicial, alertando os credores trabalhistas os 
recorrentes atrasos nos pagamentos das parcelas, como se vê às fls. 1698/1699, 1708/1709 e 
2334/2335 dos autos principais, indicando que, a seguir dessa forma, não pagaria o crédito, 
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notadamente das classes subsequentes, de maior monta. 

Incide, pois, a recuperanda nas hipóteses previstas no art. 94, III, da Lei 
11.101/05:

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:
I  (...)
II  (...)
III  pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de recuperação 
judicial:
a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio ruinoso ou 
fraudulento para realizar pagamentos;
b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retardar pagamentos 
ou fraudar credores, negócio simulado ou alienação de parte ou da totalidade de seu ativo 
a terceiro, credor ou não;
c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimento de todos os 
credores e sem ficar com bens suficientes para solver seu passivo;
(...)
g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de recuperação 
judicial.

De rigor também a extensão dos efeitos da falência a Seven Pharma e a Prime 
Pharma, bem como dos efeitos patrimoniais de indisponibilidade dos bens aos respectivos 
representantes legais, conforme requerido pelo Ministério Público.

Ainda que não citada a Prime Pharma na cautelar em apenso, como acima 
mencionado, a representante legal é companheira do representante legal da recuperanda e há 
evidente risco de confusão patrimonial e dilapidação do patrimônio da massa falida.

Portanto, robustas as provas produzidas de abuso de personalidade jurídica e ainda 
se tratando todos de empresas com único sócio, cabível a extensão dos efeitos, inclusive aos 
representantes legais.

Nesse sentido, a Lei 11.101/05 autoriza:

Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade limitada, dos 
controladores e dos administradores da sociedade falida, estabelecida nas respectivas 
leis, será apurada no próprio juízo da falência, independentemente da realização do ativo 
e da prova da sua insuficiência para cobrir o passivo, observado o procedimento 
ordinário previsto no Código de Processo Civil.
(...)
§ 2º O juiz poderá, de ofício ou mediante requerimento das partes interessadas, ordenar a 
indisponibilidade de bens particulares dos réus, em quantidade compatível com o dano 
provocado, até o julgamento da ação de responsabilização.

Ante o exposto, nos termos do artigo 73, da Lei n.º 11.101/05, acolhendo o 
parecer do Sr. Administrador Judicial e do Ministério Público, convolo em falência a 
recuperação judicial de One Distribuidora de Medicamentos EIRELI e estendo os efeitos da 
falência a Prime Pharma Medicamentos EIRELI e Seven Pharma Distribuidora de 
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Medicamentos e em conseqüência:

1. Fixo como termo legal da falência o 90º (nonagésimo) dia anterior ao pedido de 
recuperação judicial;

2. Os representantes legais das falidas deverão ser intimados para: a) em 05 
(cinco) dias, apresentar relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e 
classificação dos respectivos créditos, deduzindo eventuais pagamentos realizados no curso da 
recuperação judicial e incluindo os créditos não sujeitos a ela, sob pena de desobediência; b) em 
05 (cinco) dias, firmar termo de comparecimento e prestar esclarecimentos por escrito, cumprindo 
os deveres do art. 104 da Lei 11.101/05, sob pena de desobediência. 

3. Os credores terão o prazo de 30 dias para apresentarem suas habilitações de 
crédito;

4. Ordeno a suspensão das ações e execuções contra a falida, salvo as que 
envolvam demandas de quantias ilíquidas e as de natureza trabalhista, cujos créditos ainda não 
tenham sido apurados (art. 6º, §§ 1º e 2º);

5. Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou de oneração de bens da falida, 
que deverá ser submetido à prévia autorização judicial; 

6. Deixo, por ora, de determinar diligências para salvaguarda do interesse das 
partes e de adotar medidas constritivas contra os administradores, sem embargo a ulteriores 
providências, em caso de justificada necessidade;

7. Ordeno ao Registro Público de Empresas que proceda à anotação da falência no 
registro da parte e para que dele faça constar a expressão “falido”, bem como a data da decretação 
da quebra e a inabilitação para o exercício de qualquer atividade empresarial desde aquela data até 
a sentença de extinção das obrigações (art. 102);

8. Mantenho a nomeação do MGA Administração e Consultoria LTDA, 
responsável Maurício Galvão de Andrade como administrador judicial, que desempenhará suas 
funções na forma do inciso III do caput do art. 22, sem prejuízo do disposto na alínea “a” do inciso 
II do caput do art. 35;

9. Deve o administrador judicial proceder a arrecadação dos bens, documentos e 
livros (artigo 110), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que 
se encontrem (artigos 108 e 110), para realização do ativo (artigos 139 e 140), sendo que ficarão 
eles sob guarda e responsabilidade "dos falidos e seus representantes legais, desde já nomeados 
depositários dos bens (artigo 108, parágrafo único), podendo providenciar a lacração, para fins do 
artigo 109.

 
10. Determino a imediata e urgente lacração de todos os seus estabelecimentos 

por Oficial de Justiça, salvo aqueles já lacrados nos autos nº 1001625-86.2020.8.26.0152, bem 
como a arrecadação de todos seus bens e decreto a indisponibilidade dos bens dos 
representantes legais dos falidos, devendo o administrador informar o passivo em 5 dias. Expeça-
se o mandado em caráter de urgência, mediante o acompanhamento do administrador judicial; 
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11. Com o cumprimento do item 02 e 03, determino a convocação da assembléia-
geral de credores para a constituição de Comitê de Credores;

Determino à serventia:

12. A extração de cópia dessa sentença e a juntada nos autos nº 
1001625-86.2020.8.26.0152 e a inclusão dos patronos do apenso nesses autos principais;

13. A expedição de ofícios aos órgãos públicos, repartições públicas e outras 
entidades para que informem a existência de bens e direitos da falida (Banco Central, ao Detran e 
à Arisp, preferencialmente por via eletrônica) e o cumprimento da decretação de indisponibilidade 
dos bens;

14. A intimação do Ministério Público e a comunicação da falência, por carta, às 
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a falida tiver 
estabelecimento, ficando desde já autorizada a extração de cópias que entenderem pertinentes para 
providências, inclusive para fins de inquérito falimentar;

15.Comunique-se, ainda, aos demais Juízos Cíveis desta Comarca, para os fins do 
item 4. 

Deverá, ainda, o Administrador Judicial apresentar nova relação de credores do 
art. 7º, §2º da LRF, tendo em vista a convolação da recuperação judicial em falência. Nesse 
sentido, eventuais impugnações judiciais já apresentadas pelos credores no curso da recuperação 
judicial deverão ser entregues em definitivo ao administrador judicial e processadas como 
divergências administrativas, assim como as novas divergências que forem eventualmente 
apresentadas no prazo legal cujo prazo de 15 dias se inicia com a publicação do edital 
de falência (art. 7º, §1º da LRF).

Publique-se edital contendo a integra desta decisão e cumpra-se o que mais 
determinado.

P.R.I.C. 

Cotia, 22 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0183/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2399/2405   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gustavo Bismarchi Motta (OAB 275477/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Abner Estevan Fernandes (OAB 296347/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Elza Megumi Iida (OAB 95740/SP) 
 Luís Eduardo Fogolin Passos (OAB 190991/SP) 
 Marcos Fujinami Hamada (OAB 207988/SP) 
 Murilo D. David (OAB 38409/PR) 
 Roberta Ramos de Oliveira Antoniassi (OAB 62552/PR) 
 Ricardo Moreira Prates Bizarro (OAB 245431/SP) 
 Ademar Justino de Sá Júnior (OAB 34191/GO) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Andresa Batista Santos Tamura (OAB 306579/SP) 
 Sandra Lara Castro (OAB 195467/SP) 
 Erika Chiaratti Munhoz Moya (OAB 132648/SP) 
 ROBERTO GREJO (OAB 52207/SP) 
 Patricia Aparecida Lasclota (OAB 197475/SP) 
 Alfredo José Franciscatti (OAB 307205/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 44096/RS) 
 Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro (OAB 347038/SP) 
 Leonardo Loureiro Basso (OAB 425820/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   nos   termos   do   artigo   73,   da   Lei   n.º   11.101/05,   acolhendo   o   parecer   do   Sr. 
 Administrador   Judicial   e   do   Ministério   Público,   convolo   em   falência   a   recuperação   judicial   de   One   Distribuidora 
 de   Medicamentos   EIRELI   e   estendo   os   efeitos   da   falência   a   Prime   Pharma   Medicamentos   EIRELI   e   Seven 
 Pharma   Distribuidora   de   Medicamentos   e   em   conseqüência:   1.   Fixo   como   termo   legal   da   falência   o   90º 
 (nonagésimo)   dia   anterior   ao   pedido   de   recuperação   judicial;   2.   Os   representantes   legais   das   falidas   deverão 
 ser   intimados   para:   a)   em   05   (cinco)   dias,   apresentar   relação   nominal   dos   credores,   indicando   endereço, 
 importância,   natureza   e   classificação   dos   respectivos   créditos,   deduzindo   eventuais   pagamentos   realizados   no 
 curso   da   recuperação   judicial   e   incluindo   os   créditos   não   sujeitos   a   ela,   sob   pena   de   desobediência;   b)   em   05 
 (cinco)   dias,   firmar   termo   de   comparecimento   e   prestar   esclarecimentos   por   escrito,   cumprindo   os   deveres   do 
 art.   104   da   Lei   11.101/05,   sob   pena   de   desobediência.   3.   Os   credores   terão   o   prazo   de   30   dias   para 
 apresentarem   suas   habilitações   de   crédito;   4.   Ordeno   a   suspensão   das   ações   e   execuções   contra   a   falida, 
 salvo   as   que   envolvam   demandas   de   quantias   ilíquidas   e   as   de   natureza   trabalhista,   cujos   créditos   ainda   não 
 tenham   sido   apurados   (art.   6º,   §§   1º   e   2º);   5.   Proíbo   a   prática   de   qualquer   ato   de   disposição   ou   de   oneração 
 de   bens   da   falida,   que   deverá   ser   submetido   à   prévia   autorização   judicial;   6.   Deixo,   por   ora,   de   determinar 
 diligências   para   salvaguarda   do   interesse   das   partes   e   de   adotar   medidas   constritivas   contra   os 
 administradores,   sem   embargo   a   ulteriores   providências,   em   caso   de   justificada   necessidade;   7.   Ordeno   ao 
 Registro   Público   de   Empresas   que   proceda   à   anotação   da   falência   no   registro   da   parte   e   para   que   dele   faça 
 constar   a   expressão   "falido",   bem   como   a   data   da   decretação   da   quebra   e   a   inabilitação   para   o   exercício   de 
 qualquer   atividade   empresarial   desde   aquela   data   até   a   sentença   de   extinção   das   obrigações   (art.   102);   8. 
 Mantenho   a   nomeação   do   MGA   Administração   e   Consultoria   LTDA,   responsável   Maurício   Galvão   de   Andrade 
 como   administrador   judicial,   que   desempenhará   suas   funções   na   forma   do   inciso   III   do   caput   do   art.   22,   sem 
 prejuízo   do   disposto   na   alínea   "a"   do   inciso   II   do   caput   do   art.   35;   9.   Deve   o   administrador   judicial   proceder   a 
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 arrecadação   dos   bens,   documentos   e   livros   (artigo   110),   bem   como   a   avaliação   dos   bens,   separadamente   ou 
 em   bloco,   no   local   em   que   se   encontrem   (artigos   108   e   110),   para   realização   do   ativo   (artigos   139   e   140), 
 sendo   que   ficarão   eles   sob   guarda   e   responsabilidade   "dos   falidos   e   seus   representantes   legais,   desde   já 
 nomeados   depositários   dos   bens   (artigo   108,   parágrafo   único),   podendo   providenciar   a   lacração,   para   fins   do 
 artigo   109.   10.   Determino   a   imediata   e   urgente   lacração   de   todos   os   seus   estabelecimentos   por   Oficial   de 
 Justiça,   salvo   aqueles   já   lacrados   nos   autos   nº   1001625-86.2020.8.26.0152,   bem   como   a   arrecadação   de 
 todos   seus   bens   e   decreto   a   indisponibilidade   dos   bens   dos   representantes   legais   dos   falidos,   devendo   o 
 administrador   informar   o   passivo   em   5   dias.   Expeça-se   o   mandado   em   caráter   de   urgência,   mediante   o 
 acompanhamento   do   administrador   judicial;   11.   Com   o   cumprimento   do   item   02   e   03,   determino   a   convocação 
 da   assembléia-geral   de   credores   para   a   constituição   de   Comitê   de   Credores;   Determino   à   serventia:   12.   A 
 extração   de   cópia   dessa   sentença   e   a   juntada   nos   autos   nº   1001625-86.2020.8.26.0152   e   a   inclusão   dos 
 patronos   do   apenso   nesses   autos   principais;   13.   A   expedição   de   ofícios   aos   órgãos   públicos,   repartições 
 públicas   e   outras   entidades   para   que   informem   a   existência   de   bens   e   direitos   da   falida   (Banco   Central,   ao 
 Detran   e   à   Arisp,   preferencialmente   por   via   eletrônica)   e   o   cumprimento   da   decretação   de   indisponibilidade 
 dos   bens;   14.   A   intimação   do   Ministério   Público   e   a   comunicação   da   falência,   por   carta,   às   Fazendas   Públicas 
 Federal   e   de   todos   os   Estados   e   Municípios   em   que   a   falida   tiver   estabelecimento,   ficando   desde   já   autorizada 
 a   extração   de   cópias   que   entenderem   pertinentes   para   providências,   inclusive   para   fins   de   inquérito   falimentar; 
 15.Comunique-se,   ainda,   aos   demais   Juízos   Cíveis   desta   Comarca,   para   os   fins   do   item   4.   Deverá,   ainda,   o 
 Administrador   Judicial   apresentar   nova   relação   de   credores   do   art.   7º,   §2º   da   LRF,   tendo   em   vista 
 a convolação da   recuperação   judicial   em falência.   Nesse   sentido,   eventuais   impugnações   judiciais   já 
 apresentadas   pelos   credores   no   curso   da   recuperação   judicial   deverão   ser   entregues   em   definitivo   ao 
 administrador   judicial   e   processadas   como   divergências   administrativas,   assim   como   as   novas   divergências 
 que   forem   eventualmente   apresentadas   no   prazo   legal   cujo   prazo   de   15   dias   se   inicia   com   a   publicação   do 
 edital   de falência (art.   7º,   §1º   da   LRF).   Publique-se   edital   contendo   a   integra   desta   decisão   e   cumpra-se   o   que 
 mais determinado. P.R.I.C. " 

           Cotia, 30 de abril de 2020. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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